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Autoriza o Poder Executivo a Suplemen~\

tar Verba Orçamentária e Dá Outras Pr.Q.,

vidências"

Miguel AI'gemiro Soares Garaialdi, Prefeito Municipal de Manoel Viena, RS ~

Faço saber em disposrto no art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a câma-

ra aprovou e Eu sanciono a presente Lei.

lQ -Ficam suplementadas as seguintes rubricas orçamentárias:

GABINETE DO PREFEITO

200,000203.03070212.007-3.1.3.2.00... R$
SECR. Faz. Plane Adm. e Turismo ,... .-',

0301.03070212.0o8-3.1.3.2.00 R$ 5.000,00
SECR. Obras e Serviços PÚblicos

0401.03070212.012-3.1.2.0.00 R$ 500,00

0401.03070212.012-3.1.3.2.00 ~...g$ 50Q.QQ
sub-tota1. R$ 1.000,00

SECR. Saúde, M.Ambiente e Ação Social

0601.13754282.022-3.1.3.2.00 R$ 700,00

0603.15814872.027;..3.1.3.2.00. ,' .~n$ 4. OOO.QQ

sub--totaJ... R$ 4.700,00

SE CR. E duc aç ão, Cu.l tura e De 8P orto

0702.08422392.032-3.1.2.0.00 R$ 1.500,00

0702.08422392.032-3.1.3.'2.00. ~ ...R$ 1.500,00

0704.08420212.038-3.1.3.2.0~ R$ 921,00,

0705 .08070212.041-3 .1.3;2..oD~ : .R$ 871.QQ

8ub-total. R$ 4.792,00

22 -Servirão de cober"tura para os respectivos créditos as

guintes rubricas orçamentárias'
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"Administrando com as pessoas"

Gabinete do Pref'ej. to

0201. 0307021~.002-4 .1.2.0 .OO.~ R$ 441,00

0201.03070212.004-3.1.2.0.00 R$ 500,00

0201.03070212.005-3~1.2.0.00 R$ 2.000,00

0202.03070212.006-3.i.3 .2.00 R$ 40Q._Og,

R$ 3.341,00
Secr. de Obras e Serviços PÚblicos

040l.030702ll.0l0-4.1.1.0.00 R$ 3.000,00
040l.030702l2.013-3.1.2.0.00 R$ 500,00

040l.03070212.015-3.1.2.0.00 R$ 1.000,00

040l.03070212.015-3.1.3.2.00 R$ 2.000,00

0401.03070212.0l6-3.1.2.0.00 R~ 1.000.0~

R$ 7.500,00
Secr. Saúde, M. Ambiente e Ação Social

0601.1375428l.015-4..1.2.0.00 R$ 700,00

060l.13770212.028-3.l.2.Q:00 R$ J_.OOO.QQ

R$ 1.700,00
Secr. de Educação, Cultura e Desporto

0701.08411902.029-3.1.1.1.02 R$ 1.000,00
0701.08411902.029-3.1.3.2.00 R$ 500,00
0704.08420211.024-4.1.2.0.00 R$ 921,00
0704.08420212.04o-3.1.3.2.00 R$ 530,00

0705.08070212.044-3.1.2.0.00 R$ 200.QQ

R$ 3.151,00
.32 -Revogas as disposições en contrário: esta Lei entra em

vigor na data de suapublicaçãp.

G',A"BI1'iETE DO PREFEI 18 &e SETEMBRO DE 2000.
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1:tegJ.~l,L~-~~ ~ ruuJ.J.que-se em

19 d~te,? .de 2~. .

é~a/1/1/I d~ ,.
Maria Carolina Porto Correa

Secr. Faz. Plano Adm. e 'furismo.
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I-'rete,itura MuniCipal de Manoel V

"Administrando com as pessoas"

"'.~
JUSTIFICATIVA

Presidente,

Vereadores.

o Presente projeto de Lei tem por finalidade o ajuste de

orçamentárias para que a Administração possa ar andamento

atividades mais emergenciais.

Certos da atenção e apreciação do Prjeto de Lei pelos no-

Vereadores dessa Cas Legislativa, solicitamos a apreciação em

.de Urgência do mesmo.
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